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Proc. No  3 5-11IDOPI-f 

Dispõe sobre: "Distribuição gratuita do Cordão de Identificação do TEA 
(Transtorno do Espectro Autista) pela secretaria competente". 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne sua excelência interceder junto a 

secretaria competente, para que estude a possibilidade da distribuição gratuita do 

Cordão de identificação do Espectro Autista (TEA), neste município. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer,11 de novembro de 2024. 
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O cordão do Autismo é uma maneira simples de identificação do autis a. Como o símbolo 

do autismo é reconhecido mundialmente, as pessoas saberão que seu filho precisa de 

uma atenção diferenciada. Reiterando minha própria indicação 932/2023. 
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